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Apelante: Gabriel Rocha da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o 
apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0203067-38.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Francisco Erinardo de Sousa Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000004-05.2022.8.06.0092 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Israel Coutinho de Oliveira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o agravo interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005224-74.2015.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorridos: Segredo de Justiça. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, declarando ex officio a 

nulidade, em parte, da sentença de pronúncia, tão somente no tocante às qualificadoras, determinando ao magistrado de origem 
que outra seja prolatada, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0219917-10.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Magno do Nascimento Sobreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214019-79.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Paulo Wesllen Marinho Leão e Francisco Yuri Ferrreira de Castro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso interposto por Francisco Paulo Wesllen 

Marinho Leão, para  negar-lhe provimento na extensão conhecida, e conheceu integralmente do recurso ofertado por Francisco 
Yuri Ferreira de Castro, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010954-03.2013.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: José Josemir Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001661-66.2014.8.06.0006 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Wilton Macedo Magalhães e Luíza Balduíno da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foram 

retirados de pauta o processo 0105071-82.2019.8.06.0001 de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0624487-06.2024.8.06.0000, 
de relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro e o processo 0050762-40.2021.8.06.0099 de relatoria da Exmo. Sr. 
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Votos 
de Felicitações aos Exmos. Sra. Deses. Maria Iracema Martins do Vale, Francisco Jaime Medeiros Neto e Inácio de Alencar 
Cortez Neto, pela passagem de seus aniversários natalícios. Todos aderiram aos votos apresentados. Nada mais havendo o que 
tratar, foi encerrada a sessão às 18h15min (dezoito horas e quinze minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio 
Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara 
Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 13, DE 24 DE ABRIL DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Pedro 
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Olímpio Monteiro Filho – Procurador de Justiça e e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta a 
sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0165361-97.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucas Castro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
!Relat ora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto-vista 

apresentado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, sendo acompanhado pela eminente Desa. Relatora, 
ficando vencido o voto do Exmo. Sr. Desembargador Benedito Hélder Afonso Ibiapina.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0194612-29.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogados: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e André Eugênio de Oliveira Quezado.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003426-38.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Wellington de Sousa Lima.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do 
agravante, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0010429-22.2023.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Luísa Eunice Duarte Rocha.
Apelado: Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, majorando o montante 

arbitrado a título de honorários advocatícios a serem custeados pelo Estado do Ceará, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
Fez sustentação oral, no tempo regimental, a Dra. Luísa Eunice Duarte Rocha - Defensora Dativa, bem como o representante 
do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0624556-38.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Diego Silva Almeida.
Paciente: Tayrone Gomes dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623750-03.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Impetrantes: Advs. Alanne Nayara Fernandes Martins e Jeferson Lima de Matos.
Paciente: José Bonifácio de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0026750-82.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Evandro Lima Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como 
o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0025442-54.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Ronaldo Gomes Silva, José Urubatan de Oliveira, Cristiano Barney de Freitas Alencar, Antônio Danúzio Silva e 

Auricélio da Silva Araripe e Paulo Rogério Bezerra do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
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Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o representante do Ministério Público, bem como o advogado do apelado 
Ronaldo Gomes Silva, o Dr. Pedro Henrique da Cunha Frota.

HABEAS CORPUS Nº 0623953-62.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Sâmia Oliveira do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624516-56.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Daniel Santos da Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, de 

ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624600-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Marcelo Lacerda Dantas e Marcos Antônio Izequiel de Oliveira.
Paciente: Marcos Vitorino Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624861-22.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Impetrantes: Advs. Raphael Paulino Martins de Souza e Thalia Lara Soares Conde.
Paciente: Fabiano Jerônimo Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624953-97.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Daniel Pereira dos Santos.
Paciente: Atalia Hadassa Araújo Gouveia.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625047-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Sílvia Helena Tavares da Cruz.
Paciente: Joab Santos NoguRelatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622763-64.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Sabrina Valéria Melo Peres Portela.
Paciente: Maciel da Costa Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623254-71.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623427-95.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Jonas Carneiro da Silva Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623483-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Leonardo Nascimento Chaves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
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HABEAS CORPUS Nº 0623913-80.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Flaviano Silva Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624054-02.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcello Ortiz Silva de Oliveira.
Paciente: Francisco Wanderson Silva de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623394-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Emerson Justino Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623901-66.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo.
Paciente: Maria Heloisa Mesquita Soares.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623915-50.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Rafael de Oliveira Barbosa.
Pacientes: Francisco Higo da Silva Costa e Alessandro Severino Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623938-93.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Dirkson de Figueiredo Xavier.
Paciente: Francisco Marcílio da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624148-47.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Auricélio da Silva Araripe.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624247-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ruth da Silva Ribeiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624362-38.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Edmar do Nascimento de Oliveira Júnior.
Paciente Francisco Jocélio Sampaio.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624651-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônia Luciana Alves Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624677-66.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Impetrante: Adv. Abdias de Carvalho Rabelo.
Paciente: Francisco Edineudo Silva Bastista.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624693-20.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrantes: Advs Rogério Bezerra Rodrigues Filho, Rogério Bezerra Rodrigues e José Rodrigues Leite Neto.
Paciente: Ronaldo Pereira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624820-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Alécio Farias Gomes Badalamenti.
Paciente: Fabiano Brito dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624922-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Antônio Jackson Crispim Vieira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624955-67.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Dyego de Abreu dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0625183-42.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Wellington Carlos dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622556-65.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Eugênio de Oliveira Quezado.
Paciente: Francisco Barroso Gomes Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623177-62.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Kaio Galvão de Castro.
Paciente: José Kelvyn Jucá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623448-71.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco José Cardoso de Oliveira.
Paciente: Maria Vanuza de Lima Moreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624401-35.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Gabriel Teixeira de Paula.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624614-41.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Robson de Brito Sousa.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a aplicação de medidas cautelares 

diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624690-65.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Maria Suéllen da Silva Leite e Francisco Tálisson Almeida Ramos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638245-86.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Impetrante: Adv. Leandro de Oliveira Araújo.
Paciente: Francisco Robério Araújo Sena.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623388-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Rodrigo Barbosa de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623507-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Walter Lúcio Pereira Solano.
Paciente: Nassan Furtado Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623968-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Francisco Elisson Chaves de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, relaxando a prisão preventiva do paciente, 

mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624034-11.2024.8.06.0000 DA COMARCA CHOROZINHO.
Impetrante: Adv. Francisco Matheus Barros Santos.
Paciente: Márcio Manoel Pereira Gomes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624257-61.2024.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo.
Paciente: Antônio Marcos Madeira Braz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624699-27.2024.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Rafael da Silva Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624892-42.2024.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Josimar Mota Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624996-34.2024.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabiano Xerez Mesquita.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0625117-62.2024.8.06.0000 DA COMARCA CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

192Disponibilização: quinta-feira, 18 de julho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3351Caderno 2: Judiciario

Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0100847-98.2015.8.06.0112/50000 DA COMARCA 

DE JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos embargos opostos, para rejeitá-los na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000284-29.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000396-95.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0202749-58.2023.8.06.0001/50000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA.

Embargante: Douglas Fernandes Cruz.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0622418-98.2024.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE MORRINHOS.
Embargante: Segredo de justiça.
Advogado: Jefferson Vasconcelos Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000424-63.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra A Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
“Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 

Torquato Scorsafava. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0226940-70.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jerberson Lopes Pires.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000081-46.2023.8.06.0167 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Venceslau Pereira da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000718-10.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Rubenilson de Sousa da Cruz.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0035995-29.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrida: Caline Lima Silva da Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013709-23.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Keven Lopes de Lima.
Recorrida: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202225-43.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrente: Edinando de Sousa.
Recorrida: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005436-64.2017.8.06.0045 DA COMARCA DE BARRO.
Apelante: Samuel Lacerda Feitosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0251294-67.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Vangirlene Mendonça Silveira e Renato Freitas de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao interposto por 
Vangirlene Mendonça Silveira e negar provimento ao ofertado por Renato Freitas de Oliveira, contudo reconhecendo a extensão 
da decisão conforme art. 580 do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0257885-11.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Jardeson Lima de Moura, Antônio Duarte Araújo Enéas, Douglas da Silva Dias, André Luiz dos Santos 

Nogueira e Lúcio Mauro Rodrigues Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Matheus Silva Damasceno.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, dando parcial provimento aos ingressados pelas 

defesas de Antônio Jardeson Lima de Moura, Douglas da Silva Dias, Antônio Duarte Araújo Enéas e Lúcio Mauro Rodrigues 
Ferreira, nos estreitos limites de retificar-lhes as operações de dosimetrias das penas que lhes foram impostas, e negando-se 
provimento ao recurso interposto pela defesa do réu André Luiz dos Santos Nogueira, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0266912-18.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Wesley Santos da Silva e Ricardo Guedes Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0244794-14.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Levi Pinto Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
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Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0487726-19.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco de Assis Castro Ferreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0251476-48.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Eduardo da Conceição Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0244137-43.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Lucas Pereira Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0243377-89.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Deusimar Tavares Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050244-09.2020.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelantes: Francisca Macilda Alves Almeida e Francisco Mateus Alves Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005610-39.2015.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelantes: João Alison Davi Ramos e José Danilo Rodrigues de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por José Danilo 

Rodrigues de Lima e dar parcial provimento ao ofertado por João Alison Davi Ramos, declarando-se extinta a punibilidade de 
ambos os apelantes quanto ao delito do artigo 14, da Lei n. 10.826/03, face à prescrição, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000096-77.2013.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Isabelle Thais Costa Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0040680-69.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Kennedy Ferreira Lima.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Francisca Auricélia Nogueira de Oliveira Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0014055-73.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Pedro Firmino Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050093-97.2020.8.06.0106 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Fernando Antônio Bezerra Freire.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0031542-68.2020.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200010-12.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: André Luiz Aires de Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010764-65.2020.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Rafael da Silva Pacheco.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010302-66.2022.8.06.0134 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: José Agacir Vieira de Castro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0133210-88.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Carlos Pereira Nobre.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052178-15.2021.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Oziel Ponte de Souza e Dieisson Araújo da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0142885-02.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ian Matheus Soares, Damiana Ferreira Gomes e Darley Ferreira Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0237970-10.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ivo de Paula Albuquerque Romcy e Italo Gonçalves Pires.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0147750-05.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francinaldo Pereira de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0145765-35.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Zhang Shuchao.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0771206-03.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rafael de Melo Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0029180-16.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Elisson Gomes Matias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na 
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0229443-69.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Diorges Lopes de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0118537-17.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Assistentes: Segredo de Justiça.
Advogados: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado, Francisco Valdemízio Acioly Guedes, Luccas Conrado Pereira Cipriano e 

Eduardo Diogo Diógenes Quezado.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando provimento ao ingressado pela defesa, para 

anular toda a instrução processual e os atos subsequentes, inclusive a sentença objurgada, retornando o feito à aquela fase 
processual, restando prejudicada a apreciação dos recursos do Ministério Público e do Assistente de Acusação, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0203098-37.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: João Victor Silva de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006160-07.2013.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Tatiana Mara Matos Almeida.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Juarene Frutuozo da Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, decretada a 

extinção da punibilidade dos recorrentes quanto aos delitos dos artigos 240, 241-A e 241-B, da Lei n. 8.069/90 e 217-A, do 
Código Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0035472-85.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Djanira Pereira Mororó de Freitas.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0177664-46.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gabriel Miranda de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe parcial provimento, declarada extinta a 

punibilidade do recorrente quanto ao delito do artigo 14, da Lei n. 10.826/03, face à prescrição, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001193-42.2019.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Francisco Fernandes Marques Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000791-41.2018.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Marconio Venâncio Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recuso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203620-07.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Ebivando Esmerino de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000255-68.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Erivando Paulino de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001923-45.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Cherri Camargo de Paula Oliveira.
Advogado: Márcio Borges de Araújo.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0623365-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Impetrante: Segredo de Justiça.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Morada Nova.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus, para conceder a segurança pleiteada, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010223-14.2022.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Maiky Sales de Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012015-02.2017.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Marcos Antônio Sousa da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203041-59.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE ITAREMA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Frede Nascimento Albuquerque.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0073576-12.2016.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: João Paulo Rocha Coelho.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200884-16.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Laércio de Souza dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a 

pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0219983-58.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Michel de Oliveira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001315-06.2007.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Edgleidson Nogueira de Miranda.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reconhecendo, de 

ofício, a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001905-26.2006.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Almeno da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0212812-50.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0070181-92.2019.8.06.0171 DA COMARCA DE AIUABA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Cleiton Sousa Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando ex officio a nulidade do processo a 

partir da Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002694-65.2015.8.06.0165 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Cherlis Porfírio de Moura.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, ante o reconhecimento, de ofício, da prescrição, 

após o redimensionamento da pena, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0113151-06.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Cidisley da Paz Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005845-26.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Herus Lion da Costa Soares.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Agravo de Execução Penal, para na extensão 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000712-26.2018.8.06.0160 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Francisco Cleivan Morais Gomes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000379-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: David de Oliveira Gonçalves.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010203-08.2024.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Recorrente: Lucas Cândido Pinheiro Botelho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0296268-24.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Naíde Raquel Koppe e Francisco José Guimarães Peixoto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051661-32.2021.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Antônio Rafael Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010020-49.2020.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Francisco Jaime de Oliveira Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a prescrição da 

pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203173-97.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Alefi Silva Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200340-88.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Jorge Martins Calaça.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050639-87.2021.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Apelante: Edilson dos Santos Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0266985-24.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucivando Eleutério da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005247-89.2012.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Valter Pereira de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010866-13.2023.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Kaio Galvão de Castro.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0288854-72.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jeferson Igor Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0241391-03.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Milena Ravacha, registrado civilmente como Tiago Almeida da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201870-21.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Victor Leandro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0250316-85.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0221704-40.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ronys Wellidi Correia de Maria.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0057907-34.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Antônio de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000910-16.2013.8.06.0200 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Marx Carrieri Guedes Monteiro.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0028216-33.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Neilton Martins Portela.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002615-44.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Manoel Precebes Moura.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050552-58.2020.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Recorrente: Leandro Severino de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0211271-40.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogado: Raymundo Nonato da Silva Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, decretando a prisão preventiva 

de Raíssa Forte de Brito, determinando a expedição do Mandado de Prisão, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200250-05.2022.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Antônio Elias Lima Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento 

da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0223191-45.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelados: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200656-35.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelantes: Francisca Rosinete Barbosa da Silva e Lidiane Sabino dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001312-70.2019.8.06.0044 DA COMARCA DE BARREIRA.
Apelantes: Francisco Sales da Silva, João Vicente V. Botelho e Antônio Carlos Silva de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0004917-16.2010.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Raimundo Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050247-41.2020.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Hélio Barreto de Oliveira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0015243-04.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Paulo Ricardo de Oliveira Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0013706-68.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Henrique de Menezes Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo 
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0192808-31.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisca Micheline Brioso de Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Felipe Parente Coelho.
Apelados: Elissandra Oliveira Monteiro, Eliane Mendonça dos Santos, Jordânia Duarte Pereira e Jessica Alves de Azevedo 

e Marilene de Souza Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar provimento ao interposto por Francisca 

Micheline Brioso de Almeida, absolvendo-a com esteio no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, e negar provimento ao de 
autoria do Assistente de Acusação, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0003428-08.2017.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Igor Leitão Chaves Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002026-64.2009.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco José Pires de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010006-77.2020.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Rafael de Oliveira Menezes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

204Disponibilização: quinta-feira, 18 de julho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3351Caderno 2: Judiciario

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0263545-20.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Flávio Barbosa do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005248-25.2019.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: João Vitor Ferreira de Oliveira, Jeovani Araújo do Nascimento e Claudevanio de Queiroz Siebra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e ex officio, extinta a punibilidade dos recorrentes 

João Vítor Ferreira de Oliveira e Claudevânio Queiroz Siebra quanto ao crime de receptação (art. 180 do CP) e em relação ao 
réu Jeovani Araújo do Nascimento apenas para o delito de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 12 da Lei n.º 
10.826/2003), pela incidência da prescrição, e no mérito, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento quanto ao delito 
remanescente – art. 157, § 2º, II, e § 2º-A, do Código Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0014799-68.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Isac Ederson Silva de Moraes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050224-82.2020.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Leudismar Guedes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0216054-12.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sílvio de Lima Silva Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010078-95.2020.8.06.0103 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Antônio Wladson Carneiro da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0138431-42.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Tiago Paiva Pinheiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0236297-79.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Alisson Lima de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 
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Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002567-22.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Reginaldo Rodrigues.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0054222-30.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Gustavo Oliveira Matias.
Recorridos: Ministério Público do Estado do Ceará .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000624-09.2019.8.06.0077 DE SOBRAL.
Recorrente: João Batista Muniz.
Recorridos: Ministério Público do Estado do Ceará .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0038524-12.2012.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Antônio Braúna da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0063640-78.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Donald Sousa dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0221346-12.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Alison Freitas de Lima e Francisco Arnaldo do Nascimento Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, reduzindo ex officio 

a pena imposta ao apelante Francisco Arnaldo do Nascimento Silva para 6 (seis) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) 
dias de reclusão e 39 (trinta e nove) dias-multa, mantendo a sentença recorrida em seus demais termos, em conformidade com 
o voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012398-75.2013.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Assistente/Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL.
Apelados: Fábio Troia e Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003106-69.2000.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Francismar Monteiro Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da preliminar suscitada e, no mérito ainda por votação unânime, 

julgou prejudicado o recurso, declarando ex officio a nulidade do processo a partir da Sessão de Julgamento do Tribunal do 
Júri, e de todos os atos posteriores, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para realização de novo julgamento de 
Francismar Monteiro Pereira pelo Tribunal do Júri, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0204309-66.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Apelante: André Costa Sena.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0271576-92.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Abraão Neri da Silva e Paulo Henrique Rodrigues da Silva.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto pelo Ministério 

Público e dar parcial provimento aos ofertados pelos réus Abraão Neri da Silva e Paulo Henrique Rodrigues da Silva, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200398-46.2022.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Marcelo de Oliveira Gomes Bandeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. .
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor. Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que 

os Habeas Corpus nº 0623947-55.2024.8.06.0000, 0624619-63.2024.8.06.0000 e 0624698-63.2024.8.06.0000, de sua relatoria, 
foram retirados de mesa e adiados para a sessão do dia 8/5/2024, assim como a Apelação Crime nº 0001951-92.2018.8.06.0151 
(pauta nº 13/2024). Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente foi retirado de mesa o Habeas Corpus nº 
0623628-87.2024.8.06.0000 e adiado para a sessão do dia 8/5/2024. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava foi retirada de mesa a Apelação Crime nº 0050159-14.2020.8.06.0030 (pauta nº 13/2024) e adiada para a sessão do 
dia 8/5/2024.

Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Felicitações ao Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, pela passagem de seu aniversário natalício. Todos aderiram aos votos apresentados.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h19min (dezessete horas e dezenove minutos), do que para 
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0628762-95.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Júlio César da Silva Alcântara Filho 
- Paciente: Francisco Raquel - Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de 
Fortaleza - Des. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 1571/2024 - Denegaram o Habeas Corpus conforme acórdão 
lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO (ART. 2º,  §§ 2º E 4º, INCISOS IV E V, DA LEI Nº 12.850/13; ARTS. 33 E 
35 DA LEI Nº 11.343/06). SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. TESE DE EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. 
INOCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. PLURALIDADE DE RÉUS (9). DEMORA PAUTADA NOS CRITÉRIOS DE 
RAZOABILIDADE. FEITO DEVIDAMENTE IMPULSIONADO PELA AUTORIDADE COATORA. SÚMULA 15 DO TJCE. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM NÃO 
CONHECIDA E DE OFÍCIO, DENEGADA COM RECOMENDAÇÃO DE CELERIDADE. 1. INICIALMENTE, ENTENDO NÃO 
SER POSSÍVEL CONHECER DO WRIT. ISSO PORQUE, COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, NÃO FOI POSSÍVEL 
VERIFICAR QUE AS ALEGAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE HABEAS CORPUS TENHAM SIDO APRECIADAS PELO 
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. DESTA FORMA, NÃO É POSSÍVEL O CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO, HAJA 
VISTA QUE SUA ANÁLISE CONFIGURARIA INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 2. COMO RELATADO, A INSURGÊNCIA 
RECURSAL DÁ-SE EM FACE DO EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA, EIS QUE SE ENCONTRA PRESO HÁ 
MAIS DE 2 MESES E 1 SEMANA, SEM QUE A DENÚNCIA TENHA SIDO OFERECIDA. PUGNA AO FINAL, PELA LIBERDADE 
PROVISÓRIA DO PACIENTE, COM A EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE ALVARÁ DE SOLTURA. SUBSIDIARIAMENTE, REQUER 
A APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 3. COMPULSANDO OS FÓLIOS DO PROCESSO 
DE Nº 0215440-70.2024.8.06.0001 E DEMAIS DEPENDENTES POR MEIO DO SISTEMA SAJ-PG, VERIFICA-SE QUE 
O MAGISTRADO DE ORIGEM NÃO ESTÁ SE MANTENDO INERTE AO CASO, CONFORME SE CONSTATA DA MARCHA 
PROCESSUAL, DA QUAL SE EXTRAI QUE: REPRESENTAÇÃO POR PRISÃO PREVENTIVA C/C BUSCA E APREENSÃO 
DOMICILIAR C/C QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO, TELEMÁTICO E DE INFORMÁTICA C/C BLOQUEIO DE CONTAS 
BANCÁRIAS, EM 08/03/2024; PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DA AUTORIDADE 
POLICIAL, EM 11/03/2024; PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA, NO PROCESSO Nº 0215440-70.2024.8.06.0001, EM 
01/04/2024; PACIENTE FOI PRESO EM 12/04/2024; DESPACHO, EM 20/04/2024, INTIMANDO A AUTORIDADE POLICIAL 
PARA QUE APRESENTASSE RELATÓRIO FINAL.4. POIS BEM, EM ANÁLISE À SEQUÊNCIA DOS ATOS PROCESSUAIS 
MENCIONADOS, APESAR DE UMA MAIOR ELASTICIDADE, NÃO É POSSÍVEL INFERIR QUALQUER DADO NO SENTIDO 
DE QUE O JUÍZO ESTEJA ATUANDO COM DESÍDIA QUANTO AO REGULAR DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO PENAL, 
ESPECIALMENTE CONSIDERANDO A COMPLEXIDADE DO FEITO, ALÉM DE ENVOLVER 9 (NOVE) ACUSADOS. ASSIM, 
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA, 
VISTO QUE O FEITO ESTÁ SEGUINDO SEU FLUXO NORMAL, SENDO DEVIDAMENTE IMPULSIONADO PELO JUIZ A QUO, 
EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. NÃO HAVENDO, PORTANTO, INDÍCIOS DE DESÍDIA OU MOROSIDADE 
ESTATAL QUE CARACTERIZE EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA E QUE JUSTIFIQUE A 


